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Projeto de Lei n°_____ de 2025.
“INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, O DIA DA POLÍCIA MUNICIPAL, A SER COMEMORADO ANUALMENTE EM 14 DE MARÇO.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia da Polícia Municipal de Sumaré, a ser celebrado anualmente no dia 14 de março.
Parágrafo único A escolha do dia 14 de março fundamenta-se no fato de ser a data de criação da Guarda Civil Municipal de Sumaré, em 14 de março de 1967, cuja trajetória e dedicação à segurança da população perduram até os dias atuais, inclusive com a recente transformação e reestruturação que a converteu em Polícia Municipal.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal poderá, em parceria com as instituições e entidades representativas dos profissionais de segurança, promover ações e eventos que visem a valorização, o reconhecimento e a integração dos Policiais Municipais, bem como o fortalecimento dos laços entre a corporação e a comunidade.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Sumaré, 07 de março de 2025.

Justificativa
A presente proposta tem como objetivo reconhecer, valorizar e homenagear os profissionais que, diariamente, se dedicam à proteção e à manutenção da ordem pública em nosso município. Instituir o Dia da Polícia Municipal em 14 de março é uma forma de resgatar a memória histórica da instituição, cuja trajetória remonta à criação da Guarda Civil Municipal, estabelecida em 14 de março de 1967, por iniciativa do então prefeito João Smanio Franceschini. Essa data não apenas remete ao início de uma instituição fundamental para a segurança de Sumaré, mas também simboliza o comprometimento de todos os agentes que, ao longo dos anos, evoluíram e se modernizaram para responder às demandas de uma sociedade em constante transformação.
Ao longo das décadas, a Guarda Civil Municipal passou por significativas mudanças estruturais e operacionais, refletindo a necessidade de se adaptar a um cenário urbano e social cada vez mais complexo. Recentemente, a transformação da Guarda em Polícia Municipal representa um avanço estratégico na segurança pública, ampliando a capacidade de atuação, o reconhecimento profissional e a integração entre os agentes e a comunidade. Essa evolução reflete o empenho não só da administração municipal, mas também dos próprios profissionais, que se reinventaram para enfrentar desafios contemporâneos com eficiência e humanidade.
O reconhecimento da importância dos policiais municipais vai muito além do simples ato de prestar segurança. Esses profissionais desempenham um papel crucial na promoção da cidadania, no fortalecimento dos laços comunitários e na prevenção de conflitos, atuando como elo entre o poder público e a população. Em um contexto onde a segurança e a qualidade de vida são prioridades para o desenvolvimento social, é imprescindível que o trabalho desses servidores seja constantemente reconhecido e celebrado. A instituição de uma data comemorativa destinada exclusivamente à Polícia Municipal é, portanto, uma medida que visa reforçar a identidade e a valorização desses profissionais, incentivando a melhoria contínua dos serviços prestados e promovendo um ambiente de respeito mútuo e colaboração entre a corporação e a sociedade.
Ademais, o Dia da Polícia Municipal pode ser utilizado como uma oportunidade para a realização de campanhas educativas, eventos de integração e atividades de conscientização sobre os desafios e as conquistas da segurança pública. Tais ações não somente destacam a relevância dos agentes, mas também contribuem para aproximar a população dos profissionais, humanizando a imagem da Polícia Municipal e incentivando uma cultura de paz e respeito às leis. Essa aproximação é fundamental para a construção de uma comunidade mais participativa e engajada na promoção de um ambiente seguro e harmônico.
Por fim, a celebração anual no dia 14 de março reafirma o compromisso do município de Sumaré com a memória histórica e com a evolução de suas instituições. Homenagear os policiais municipais neste dia é reconhecer não apenas um legado de coragem e dedicação, mas também investir no fortalecimento de uma segurança pública moderna e efetiva, capaz de transformar desafios em soluções e de inspirar futuras gerações a valorizar o trabalho indispensável desses profissionais para o bem-estar e o progresso de toda a comunidade.
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